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o Vereadorque a presentesubscreve,nos termos do art. 128,

inciso I, § 1° do RegimentoInternodestaCasade Leis, sugereo envio de expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que, através da Secretaria competente, seja realizado o corte de duas

árvores na frente da residência existente na Rua dos Cisnes, 239 - Conjunto

Habitacional Dr. Milton L. Pereira.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que existe

o protocolo n.o6505/2004, em nome da Senhora Idair Ap. de Souza, conforme cópia do

ofício anexo.

SALA DAS SESSÕES, em 22 de setembro de 2008.

DR. ERAlDO'TE
Vereador PMDB

Isaw

*085: favor encaminhar cópia ao Presidente da Associação de Moradores da referida localidade!
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA.

CONJUNTO

Ofício Circular nO.025-2007/2008
Campo Mourão, 18 de setembro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Vereador Doutor Eraldo Teodoro de Oliveira,

Utilizo-me do presente para solicitar a interveniência desse Poder
Legislativo junto ao Chefe do Poder Executivo, especialmente através da Secretaria
competente, com vistas a resguardar o direito da munícipe Senhora Idair Aparecida
de Souza, moradora na Rua dos Cisnes, 239 em nosso bairro, que necessita do corte
de duas árvores da espécie legustrum, em frente da sua residência, que está
destruindo o calçamento, o muro, como também perigando a cair em sua residência,
conforme relato da mesma.

Desde o mandato passado, e até agora nos últimos meses do mandato
do atual Prefeito Municipal, a munícipe aguarda ansiosa a realização desse "simples
serviço". Para justificarmos, repasso que o númePado protocolo é 06505/2004, tendo
a mesma recebido uma licença em 31 de outubro de "2006 (conforme documento
anexo), para efetuar o corte à suas expensas, mas devido aos parcos recursos ficou
impossibilitada de realizar o que se tornou um sonho: "O corte das duas árvores da
calçada em frente à sua residência". . ,

Respeitosamente,

Presidente
CNPJ 79.264.479/0001-23

Fone: 35232330



A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a R~)
( ) Rejeitada, nesta SeSsão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "dO,do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópiaanexo)-art.151,§ 2D, incisoli, alínea "e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128,§ 2D, do RI.

CampoMourão,~ C de Setembro de 2008.

~..J~ hk...............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

Oó Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

J =l O <i /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda ã LO.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
(2008
/2008

AUTOR (ES): ...................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) .....................

( ) Inconstitucional por ferir: .~ ......................................

( ) Inorgânico por ferir:... .~ :: .;........................................................

( ) /legal por ferir:. : o o.o.. oo..

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucioj1alidade através de emendas :~ o.........................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ......................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ~...;... o o..o.......

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.
\

Parecer prolatado em él3 1 OS12008.

o<>favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de ,substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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Gomes Broza
- OAB/PR 43.682


